
ATA DA 60& SESSÃO, EM 28 DE SETEMBRO DB 1960.

PRESIDÊNCIA DO E2K0, SR. MINISTRO GENERAL- DB-EXBRCITO TRISTÃO DB ALENCAR 
ARARIPE.

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, 0 BXMO.SR; DR. IVO D'AQUINO BONSECA. 
SECRETARIO, 0 SR. DR. IBBRB GARCINDO FERNANDES DE SA.

Compareceram os Exmos, Srs, Ministros Dr. Washington Vaz de M ello, Dr.Oc- 
tavio Murgel de Rezende, General-de-Sxército Antônio José de Lima Câmara, 
General-de-Exército Olympio Palconieri da Cunha,-Dr. Telêmaco Autran Dou
rado, Tenente-Brigadeiro Álvaro Hecksher, Dr, Adalberto Barretto, Almi- 
rante-de-Esquadra José Espíndola, Tenente-Brigadeiro Vasco Alves Secco e 
Âlmirante-de-Bsquadra Diogo Borges Portes.

As treze horas, havendo número le g a l , fo i  aberta a sessão.

Lida e sem debate, fo i  aprovada a ata da sessão anterior.

*******

Apelação julgada na sessão secreta do dia 26:

N2 51,820 -  Estadó da Guanabara, R ei. 0 Exmo. Sri Ministro Dr. Vaz de
M ello, Rev. 0 Bxmo, Sr, Ministro Alm.Esq, Borges Portes; -  
Apelantes: A Promotoria da 2a. Auditoria da Marinha e Wal- 

v delino Brum da S ilv e ir a , funcionário c i v i l ,  do Arsenal de 
Marinha do. Rio'de Janeiro, condenado a 8 meses de reclusão, 
incurso no. a r t , 198, § 42, item V, combinado com os a r t s .-  
19, item I I ,  20 e 57, tudo do C,P,M , Apelados: 0 Conselho 
Permanente de Ju stiç a  da 2a, Auditoria da Marinha e D ulcí- 
dio Maximininndo de O liv e ira , funcionário c i v i l ,  do Arse
nal de Marinha do Rio de Janeiro,^absolvido dos crimes pre 
vistos nos a rts, 240, 243 © 198, § 42, incisos I I ,  IV e V, / 
combinado §ste último com os a r ts . 20 e 33, tudo do C.P.MA/ 

1 Unânimemente, negaram provimento ao recurso do M inistério |
' Público, para confirmar a sentença absolutória de Dulcídio|| 

Maximiniando dó Olivcirfc,® por m aiotia, provida a apelação|| 
de Waldelino Brum da S ilv e ir a , para reformar a sentença e “  
absolvê-lo, contra o voto do Bxmo. Sr. Ministro Dr. Vaz de 
M ello,.que negava provimento a seu recurso, para confirmar 
sua sentença condenatória. (Presidência do Bxmo, Sr. Minis 
tro Dri Murgel de Rezende)Não tomou parte no julgamento 
o Exmo, Sr* M inistro' Gen.Bx. Lima Câmara, por não ter a s 
sistido ao re la tó rio .

*******
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For am, a seguir, rela.tados e julgados os seguintes processos: 
Í P B I A Ç 0 3 3

(Cont, da a t a  da 60ä se s. , em 28/9/60),

N2 31.801 - Pernambucó,, Rei, 0 Sixmo. Sr;. M inistro Ten.Brig. Vasco A l-  
veè Secco. Rev, 0 Exmo. Sr, Ministro Dr. Murgel de' Rezen
de. Apelante: A Promotoria da Auditoria da 7a. R.M. Apela^  
do: Valdemar Severino da S ilv a , soldado do Batalhão de 3er 
viços de Engenharia, a,bsolvido do^crime previsto no artigo  
159 do C ,? ..mX ( J ulgamento em sessão secreta).

P  31.850 - Bstado da Guanabara, R ei. 0 Esmo. Sr, Ministro Alm.Esq.Dio_ 
go Bõrges Portes. Rev. 0 Exmo. Sr, Ministro Dr. Autran Doú
rado. Apelante: José Fernandes de Aradjò^ CB-BB-FN-n2..........
52..1669.6, condenado a 6 meses de detençc,o, incurso no ar- ^  
tigo  163, combinado com 0 a r t, 57, ambos do C .P .Ii. Apelado:
0 Cònselho Pemanonte de Justiça, da i a .  Auditoria da Mari- 'j ; 
nha, Negaram provimento, para confirmar a .sentença conde, |/ 
natória, unânimemente.

P  31.845 - Pernambuco,. Rei,, 0'Exrno, 3r. Ministro G-en.Ex. Falconieri da 
Cunha, Rev,. 0 Exmo„ Sr-* Ministro Dr, Autran Dourado. Ape
lan te: A Promotoria. da'Auditoria dá 7a, R.M, Apelado: Joel 
Assis de Souza, 2a,-CL-TA-3T, da Base Naval de R e cife , ab
solvido do crime previsto no a rt. 163, por fôrça do que c_s 
tabòlòoe o a r t. 29, n2 I ,  combinado com 0 a rt. 31, tudo do 
C.P.KNÍJulgam ento em sessão secreta),..

P  31.834 - Estado da Guanabara,. Rei.. 0 Exmo. Sr. Ministro G-en.Ex. Fal 
coniori da Cunha,. Rev, 0 Exmo, 3r.- Ministro Dr. Adalberto 
Barretto, Apelante: José Carlos do Carmo, soldado, S/2-Q .- 
IG^-FI, da Escola de Aeronáutica, condenado a 6 meses de de 
tenção, incurso no a r t , 163 do C..P.M,. Apelado: 0 Conselho 
Permanente de Ju stiç a  da l a .- .Auditoria da Aeronáutica, 
garcm provimento, para confirmar a sentença condenatória, * 
por sor só do.réu a apelação, unânimemente.

H A B B A S - C 0 R P U 3

P  26,286 -  Rio G.do Sul,. Rei,. 0 Exmo... Sr.. M inistro Dr; Murgel de Re- /
zende*. Paciente: William Wilmuth Engelmann, alega achar-se i 
na iminôncia de ser prôso, face haver sido considerado in - j 
submisso pelo^82 R i l ,  -  Santa Cruz do Sul - ,  pedindo ces-. 
sar* d ita  coação, -^Concederam 3. ordem para ser o paciente 
isento do processo de insubmissão, unânimemente.
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(Cont. da a ta  da 60S s o s . ,  em 28/9/60).

P  26. 29O -  Paraná. R ei, 0 Exmo. Sr, Ministro Ten.Brig. Alvaro Hecksbcr.
Paciente: Manoel Ribeiro da S ilv a , c i v i l ,  preôco no xadrez 
do Quartel da 5a. C ia . de Fronteira -  Guaíra -  Par.and, pe- /
dindò responder sòíto aos têrrnos da açã.o que lhe fò r ofere j  
cid a. -toenegarem a ordem, por ser competente a Ju stiç a  Mi' f '■

■ l i t  ar e1 II se achar o paciente legalmente prêão, unônimemente, i ’ 
(Usou da palavra 0 Sr. Dr. Benedito Rocha)*

P  26,291 -  Paraná. Rei, 0 Exmo, S r , ’Ministro Dr. Adalberto B arretto .-
Paciente: Daniel de Lima, c i v i l ,  bacharel em D ireito , prê- 
so no. 5- Companhia de Fronteira, sediada em Guaíra, Para
ná, por ordem do Comandante daquela Ci a * , pedindo ser anu
lado o auto de prisão em flagran te, ser pôsto em liberda
de e assim responder a processo, >sa fòr o .caso, -  Usou do. 
palavra o Sr. Dr. Benedito R o c h a A d i a d o  0 julgamento por 
te r -pedido v ista  0 Exmo. Sr. Ministro Dr. Murgel de Rezcn 
de).

*******

A seguiy, fo i  julgada a seguinte emenda ao Regimento Interno:

EM3NDA AO REGIMENTO INTERNO

nSenhores Ministros
Antes da yigôncia do atual Regimento Interno, ac propostas 

que envolviam modificação de preceito regimental, ou os assuntos adminis 
trativos pertinentes ao pessoal dos Serviços A u xiliares, eram decididos 
pelo Tribunal', em sessão plenária, face ao relatório, do Ministro designa 
do para relatar a matéria. •

s2 .—  0 atual Regimento criou, porém, a "Comissão do Regimento
Interno"^ cujos artigos 121, 122 e 123 fixam as normas de competência, 
composição e funcionamento dessa Comissão, que é constituída’ de dois Mi
nistros m ilitares e um togado, funcionando ôste como Relator.
3. Acontece que, dentro do novo sistema, se de um lado não há
economia processual, de outro ocorre, desnecessariamente, a nosso ver, 
repetição, no plenário, dos votos emitidos pelos M inistros, que, na co
missão, já  se pronunciaram sòbre o assunto.
4* A prática dos trabalhos nos ensina, portanto, que, salvo
melhor jiíízo , é prescindível a existên cia da Comissão, vez que, sem pas
sar por Ôsse crivo , o assunto poderá, ser estudado, da mesma forma, por 
um Ministro re la to r, 6 decidido, finalmente, pelo Tribunal, com igual in 2, 
trução e profundidade.
5. Isto  pôsto, venho propor a V.Ex^s. as seguintes alterações
no Regimento Interno:

I  -  a extinção da Comissão do Regimento Interno;
I I  -  que as propostas concernentes ò. modificação do Regi -  

mento ou h vida administrativa do Superior Tribunal 
M ilita r  e da Ju stiç a  M ilita r , sejam devidamente autua
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(Cont. da a ta  da 60  ̂ s e s , , em 28/9/60),

dos e distribuídos a um Ministro relator;
I I I  -  o Ministro rela to r, com os elementos que lhe forem for.  

necidos, ou que so licita .r à Presidência do Tribunal, 
concluirá seu re la tó rio , no prazo de 10 d ias, contados 
do recebimento do processo;

IV -  o Presidente do Tribunal, entregue a proposta pelo Re
la to r , mandará d istrib u ir cópia da proposta e do pare
cer aos Srs. M inistros, e ao fim de cinco d ias, a col£  
cará em Mesa, para decisão f in a l .

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1960.

a .)  Gen.Ex, Tristão de Alencar Araripe 
Ministro-Presidente do 3.T.M ."

A presente emenda fo i  encaminhada ao Dano, Sr, Ministro Ten, 
Brig, Vasco Alves Seòco, Presidente da Comissão do Regimento Interno, que 
a^distribuiu -ao Exmo, Sr, Ministro Dr, Autran Dourado, Relator da Comis
são, O^Parecer do Em o, Sr, Ministro Dr. Autran Dourado, aprovado pela  
Comissão do Regimento Tntérno, fo i  de acêrdo com a emenda apresentada pe. 
lo Exmo, Sr. M inistro-Presidente, unânimemente. Submetido o Parecer da 
Comissão do Regimento Interno ao Tribunal, fo i  o mesmo aprovado, h, unani 
midade. ™

* * * * * * *

Poi,a seguir, encerrada a sessão.
• *******• A

Acham-se em mesa os seguintes processos:
Apelacõe s : 31. 812 (A3/M.) -31.831 (A3/MR) -  31.868(JE/AD) -31.847 (VM/LC) 
Representação: 459 (VM)
Revisão Criminal: ‘900 (MR/AH)
Julgamento adiadot Habeas-Corpus n.2 26.291 
Julgamento marcado para o dia 5/10/60, 
a requerimento da defesa: Apelação n$ 31.678 (AB/LC),

SUPERIOR TRIBUNAL MH.UAR 
a* s e ç ã o

II 2 8 SET 198r UI
L E G IS L A Ç Ã O ,  

JU R IS P R U D Ê N C IA  
E DATILOGRAFIA


